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INFORMATIVO  

 

  Na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, venho informar que, 

com base no Art. 134 do Regimento Interno, a Comissão de Constituição, Justiça e redação REJEITOU 

o seguinte Projeto: 

 

 Projeto de Lei nº 036/2024, que Institui o selo “Escola Amiga do Autismo”, dispõe sobre 
a sua criação no âmbito do Município de Embu-Guaçu e dá outras providências. 

 Projeto de Lei nº 037/2024, que Institui o “Programa Bombeiro Civil Mirim”, dispõe 
sobre a sua criação no âmbito do Município de Embu-Guaçu e dá outras providências. 

 

    

Embu Guaçu, 2 de julho de 2024. 

 

 

 

Joaquim da Aposentadoria 

Vereador UNIÃO BRASIL 

Presidente  
 

 


